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LEI Nº 2422/2021 
 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O povo do Município de Carandaí por seus representantes legais na Câmara Municipal APROVA, e eu, Prefeito Municipal, com a Graça de Deus, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art.1º. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2º, da Constituição da República, e na Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do exercício financeiro de 2022, compreendendo: 
I – as metas, diretrizes e prioridades da Administração Pública Municipal; 
II – orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual; 
III – disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários; 
IV – disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município; 
V – equilíbrio entre receitas e despesas; 
VI – critérios e formas de limitação de empenho; 
VII – normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos do orçamento; 
VIII – condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 
IX – autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros entes da federação; 
X – parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de desembolso; 
XI – definição de critérios para início de novos projetos; 
XII – definição das despesas consideradas irrelevantes; 
XIII – incentivo à participação popular; 
XIV – as disposições gerais. 

SEÇÃO I 
DAS METAS, DIRETRIZES E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2º. Em consonância com o disposto no art. 165, § 2º, da Constituição da República, atendidas as despesas que constituem obrigação 
constitucional ou legal do Município, as ações relativas à manutenção e funcionamento dos órgãos da administração direta e das entidades da 
administração indireta, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2022, correspondem às ações especificadas no Anexo de Metas e 
Prioridades que integra esta Lei, de acordo com os programas e ações a serem estabelecidos no Plano Plurianual relativo ao período de 2022–
2025, as quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2022 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite 
à programação das despesas. 
§ 1º. O projeto de lei orçamentária para 2022 deverá ser elaborado em consonância com as metas e prioridades estabelecidas na forma do caput 
deste artigo. 
§ 2º. O projeto de lei orçamentária para 2022 conterá demonstrativo da observância das metas e prioridades estabelecidas na formado caput deste 
artigo. 

§ 3º. São diretrizes gerais da Administração Pública Municipal para o exercício de 2022:  

 organização e prestação dos serviços públicos municipais de acordo com as necessidades dos cidadãos; 

 promoção da eqüidade, da acessibilidade, da reafirmação dos direitos, da superação de quaisquer formas de discriminação ou 

marginalização na elaboração e desenvolvimento das políticas públicas municipais, objetivando atender a todos os cidadãos e cidadãs, 

respeitadas as suas necessidades específicas;  

 potencialização e racionalização das diversas áreas de atuação da Prefeitura através de uma gestão de Políticas Sociais e Urbanas 

Integradas;  

 garantia de mobilidade urbana a toda população, com o desenvolvimento e implementação de políticas que facilitem o acesso aos 

cidadãos;  

 adoção de princípios de gestão ambiental que valorizem as bacias e micro-bacias hidrográficas, o zoneamento ecológico econômico e os 

estudos de impacto ambiental com acompanhamento permanente das instâncias de controle social existente no Município na questão de 

preservação do meio-ambiente;  

 unificação das ações, serviços e cuidados com a preservação do espaço urbano municipal, suas questões ambientais e demais 

estruturas necessárias à manutenção da sua infra-estrutura; 

 profissionalização do serviço público, com uma política de valorização do funcionalismo municipal que privilegie a organização de 

carreiras, a sua capacitação e desenvolvimento técnico, a adoção de formas de remuneração comprometidas com a recuperação de seu 

poder aquisitivo, observados os limites orçamentários e financeiros; 

 inserção regional do Município de Carandaí bem como o estabelecimento de parcerias e consórcios, buscando soluções para os 

problemas comuns às cidades integrantes da Região;   

 fortalecimento dos canais de participação direta da sociedade com a Administração Municipal;  

 desenvolvimento de instrumentos e mecanismos de informação das atividades da Prefeitura e de avaliação de resultados dos diversos 

planos, programas, projetos e atividades empreendidos pela Administração Pública;  
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 ampliação, atualização e renovação dos instrumentos institucionais de orientação das políticas públicas;  

 modernização administrativa e desenvolvimento institucional, através da utilização de recursos informacionais, com a qualificação  de  

métodos  e  processos  de  trabalho,  a  permanente  busca  da racionalização da máquina administrativa e a incorporação de modernas 

técnicas de gestão, de forma a torná-la eficiente e eficaz no cumprimento de seus objetivos institucionais;  

 apoio aos programas de geração de emprego e renda e de desenvolvimento de formas alternativas de economia solidária;  

 investimento em infra-estrutura básica, priorizando as áreas mais carentes, com ênfase em obras de saneamento, utilizando recursos 

captados externamente através de linhas de financiamento disponibilizadas pelos governos  federal  e  estadual  destinados  à  

promoção  do desenvolvimento local;  

 atendimento à  Educação  Infantil,  ampliando  o  acesso  e  a  permanência  dos  alunos  nos estabelecimentos públicos municipais;  

 atendimento ao Ensino Fundamental, com a garantia de acesso e permanência do aluno em uma formação fundamental de qualidade, 

obrigatória e gratuita, permitindo o desenvolvimento das atividades educativas e funcionamento das escolas;  

 atendimento à Educação de Jovens e Adultos, afirmando e incluindo aqueles que não tiveram acesso à Educação Básica ou não 

puderam concluí-la na faixa etária pertinente;  

 promoção de políticas de valorização dos trabalhadores em Educação;  

 promoção do desenvolvimento artístico e cultural do Município, através da difusão de sua cultura e identidade próprias; 

 promoção de uma política voltada para o incentivo ao desenvolvimento do esporte e de práticas esportivas, com prioridade na inclusão 

de crianças, jovens e adolescentes do Município;  

 modernização da Rede Municipal de Ensino;  

 atendimento ambulatorial e hospitalar integral à população de Carandaí, com a reestruturação, reorganização e modernização técnica e 

administrativa da Rede Municipal de Saúde;  

 fortalecer o controle social no SUS, através das suas instâncias de participação;   

 manutenção e desenvolvimento de ações continuadas, através da prestação de serviços  ambulatoriais (visita  domiciliar,  imunização,  

educação  em  saúde,  apoio  diagnóstico  e terapêutico, etc.);  

 manutenção e desenvolvimento de ações de atenção terciária em saúde continuadas, através da prestação de serviços de internação 

hospitalar;  

 articulação do desenvolvimento econômico, de modo planejado e eficiente, com a participação dos principais agentes locais, regionais e 

estaduais, na atração de novos investimentos, na busca de novas oportunidades que possibilitem a diversificação da economia local, 

como também reforçar a vocação agrícola do Município. 

SEÇÃO II 
DAS ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL  

SUBSEÇÃO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por funções, subfunções, programas, atividades, projetos ou 
operações especiais, de acordo com as codificações da Portaria SOF nº 42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF nº163/2001. 
 
Art. 4º. O orçamento discriminará a despesa, no mínimo, por elemento de despesa, conforme artigo 15 da Lei nº 4.320/64. 
 
Art. 5º. O orçamento compreenderá a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, fundações, empresas públicas 
dependentes, e demais entidades em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que 
recebam recursos do Tesouro Municipal. 
 
Art. 6º. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituído de: 
I – texto da lei; 
II – documentos referenciados nos artigos 2º e 22 da Lei nº 4.320/1964; 
III – quadros orçamentários consolidados; 
IV – demonstrativos e documentos previstos no artigo 5º da Lei Complementar nº 101/2000; 
Parágrafo Único. Acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, os 
seguintes demonstrativos: 
I – Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o artigo 2º, inciso IV da Lei Complementar nº 101/2000; 
II – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino e no ensino fundamental, para fins do 
atendimento ao disposto no artigo 212 da Constituição da República e no artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
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III – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos profissionais da Educação, para fins de atendimento ao artigo 60 do ADCT, com as alterações introduzidas pela Emenda 
Constitucional nº 53/2006 e respectiva Lei nº 11.494/2007; 
IV – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde, para fins de atendimento disposto na Emenda 
Constitucional nº 29/2000; 
V – Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins de atendimento ao disposto no artigo 169 da Constituição da República e na Lei 
Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 7º. A estimativa da receita e a fixação da despesa constantes do projeto de lei orçamentária de 2022 serão elaboradas a valores correntes do 
exercício de 2021, projetados ao exercício a que se refere. 
§ 1º. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos de receitas 
resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que impliquem aumento da base de cálculo, bem como de alterações 
na legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e nominal estabelecidas nesta Lei. 
§ 2º. O Poder Legislativo e as entidades da Administração Indireta encaminharão ao Departamento de Contabilidade do Poder Executivo, até 31 
de julho de 2021, os estudos e as estimativas das suas receitas orçamentárias para o exercício subsequente e as respectivas memórias de 
cálculo, bem como, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação no Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2022, 
para fins de consolidação do orçamento municipal. 
 
Art. 8º. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a 
evitar o comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a receita e a despesa. 
 
Art. 9º. A lei orçamentária discriminará, nos órgãos da administração direta e nas entidades da administração indireta responsáveis pelo débito, as 
dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição da República. 
§ 1º. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da administração direta e as entidades da administração indireta 
submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria do Município. 
§ 2º. Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo não poderão ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra 
finalidade, exceto no caso de saldo orçamentário remanescente ocioso. 

 
SUBSEÇÃO II 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA E AO ENDIVIDAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL 
Art. 10. A administração da dívida pública municipal interna e/ou externa tem por objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida 
pública e viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesouro Municipal. 
§ 1º. Deverão ser garantidos na lei orçamentária os recursos necessários para pagamento da dívida. 
§ 2º. O Município, por meio de seus órgãos e entidades, subordinar-se-á às normas estabelecidas na Resolução nº 40/2001 do Senado Federal, 
que dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento ao disposto no 
artigo 52, incisos VI e IX, da Constituição da República. 
 
Art. 11. Na lei orçamentária para o exercício de 2022, as despesas com amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base 
nas operações contratadas. 
 
Art. 12. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada 
ao atendimento das normas estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000 e na Resolução nº 43/2001 do Senado Federal. 
 
Art.13. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, desde 
que observado o disposto no artigo 38 da Lei Complementar nº 101/2000 e atendidas às exigências estabelecidas na Resolução nº 43/2001 do 
Senado Federal. 
 

SUBSEÇÃO III 
DA DEFINIÇÃO DE MONTANTE E FORMA DE UTILIZAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Art. 14. A lei orçamentária poderá conter reserva de contingência constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será equivalente 
a, no mínimo, 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária de 2022, destinada ao atendimento de passivos 
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e reforço das dotações orçamentárias que se tornarem insuficientes.  
 

SEÇÃO III 
DA POLÍTICA DE PESSOAL E DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

SUBSEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE POLÍTICA DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 15. Para fins de atendimento ao disposto no artigo 169, § 1º, inciso II, da Constituição da República, observado o inciso I do mesmo parágrafo, 
ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de 
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, desde que observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 
da Lei Complementar nº 101/2000. 
§ 1º. Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro de 2022, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo 
deverão atender as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000. 
§ 2º. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no artigo 19 da Lei Complementar nº 101/2000, serão adotadas as 
medidas de que tratam os §§ 3º e 4º do artigo 169 da Constituição da República. 

 
SUBSEÇÃO II 

DA PREVISÃO PARA CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL DE HORAS EXTRAS 
Art. 16. Se durante o exercício de 2022 a despesa com pessoal atingir o limite de que trata o parágrafo único do artigo 22 da Lei Complementar nº 
101/2000, o pagamento da realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante interesse 
público, que enseje situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 
Parágrafo Único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para atender as situações previstas no caput deste artigo, no âmbito 
do Poder Executivo, é de exclusiva competência do Prefeito Municipal e no âmbito do Poder Legislativo é de exclusiva competência do Presidente 
da Câmara. 
 

SEÇÃO IV 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

Art. 17. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o exercício de 2022, com vistas à expansão da base tributária e 
consequente aumento das receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre as quais: 
I – aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos tributário-administrativos, visando à racionalização, 
simplificação e agilização; 
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II – aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão; 
III – aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando a 
modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de serviços; 
IV – aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração da legislação tributária. 
 
Art. 18. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação 
tributária, com destaque para: 
I – atualização da planta genérica de valores e do Cadastro Imobiliário do Município; 
II – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de 
pagamentos, descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto; 
III – revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana municipal; 
IV – revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 
V – revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 
VI – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição; 
VII – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia; 
VIII – revisão das isenções dos tributos municipais objetivando atender o interesse público e a justiça fiscal; 
IX – instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de tornar exequível a sua cobrança; 
X – a instituição de novos tributos ou a modificação em decorrência de alterações legais daqueles já instituídos. 

 
SEÇÃO V 

DO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS 
Art. 19. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária do exercício de 2022 serão orientadas no sentido de alcançar o 
superávit primário, necessário para garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal, conforme discriminado no Anexo de 
Metas Fiscais constante desta Lei. 
 
Art. 20. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou aumento de despesa do Município no exercício de 2022 deverão estar 
acompanhados de demonstrativos que discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da despesa, para o exercício, 
contendo também a respectiva memória de cálculo. 
  
Art. 21. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em conta as seguintes medidas: 
I – para elevação das receitas: 
a – a implementação das medidas previstas nos artigos 17 e 18 desta Lei; 
b – atualização e informatização do cadastro imobiliário; 
c – chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa. 
II – para redução das despesas: 
a – utilização da modalidade de licitação denominada pregão e implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a reduzir custos de toda e 
qualquer compra e evitar a caraterização dos fornecedores; 
b – revisão geral das gratificações concedidas aos servidores. 
c - racionalização das despesas de manutenção em geral e planejamento consolidado das aquisições de bens e serviços objetivando a economia 
de escala e a otimização na aplicação dos recursos do Município. 

 
SEÇÃO VI 

DOS CRITÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO 
Art. 22. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9º e no inciso II, do § 1º, do artigo 31 da Lei Complementar 
nº 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, calculada de 
forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da lei orçamentária de 2022. 
 
§ 1º. Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo: 
I – as despesas com pessoal e encargos sociais; 
II – as despesas com benefícios previdenciários; 
III – as despesas com amortização, juros e encargos da dívida; 
IV – as despesas com PASEP; 
V – as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais; 
VI – as demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal. 
§ 2º. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, 
conforme proporção estabelecida no caput deste artigo. 
§ 3º. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio, 
estabelecendo os montantes que caberão aos respectivos órgãos e entidades na limitação de empenho e de movimentação financeira. 
§ 4º. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-
se-ão as mesmas medidas previstas neste artigo. 
 

SEÇÃO VII 
DAS NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM 

RECURSOS DO ORÇAMENTO 
Art. 23. O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de 
governo. 
 
Art. 24. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, 
bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 
§ 1º. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de 
planejamento, execução, avaliação e controle interno. 
§ 2º. O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização de gastos e re-ordenamento de despesas do setor público 
municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade na prestação de serviços públicos e sociais. 
 

SEÇÃO VIII 
DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS A ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS 

Art. 25. A inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a título de subvenções sociais serão autorizadas mediante 
legislação pertinente e que sejam destinadas: 
I – às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura; 
II – às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada; 
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III – às entidades que tenham sido declaradas por lei como de utilidade pública. 
Parágrafo Único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 
regular funcionamento atualizada e por no mínimo, uma autoridade local, e comprovante da regularidade do mandato de sua diretoria. 
 
Art. 26. A inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a título de auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou 
privadas serão autorizadas mediante legislação pertinente, desde que sejam: 
I – de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência social, agropecuária, 
esportes e de proteção ao meio ambiente; 
II – associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de 
gestão com a administração pública municipal e que participem da execução de programas municipais ou intermunicipais, na forma da lei 
instituidora. 
 
Art. 27. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a título de contribuições para entidades privadas de 
fins lucrativos, ressalvadas as instituídas por lei específica, no âmbito do Município que sejam destinadas aos programas de desenvolvimento 
econômico e social, contemplando dessa forma a legislação federal. 
 
Art. 28. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotação para a realização de transferência financeira a outro 
ente da federação, exceto para atender as situações que envolvam claramente ao atendimento de interesses locais, observadas as exigências do 
artigo 25 da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 29. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder 
Executivo, com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos. 
 
Art. 30. As transferências de recursos às entidades previstas nos artigos 26 a 28 desta Seção deverão ser precedidas da aprovação de plano de 
trabalho e da celebração de convênio, devendo ser observadas na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei nº 8.666/1993, 
ou de outra Lei que vier substituí-la ou alterá-la. 
§ 1º. Compete ao órgão ou entidade concedente o acompanhamento da realização do plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo 
Município. 
§ 2º. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o Município, em decorrência de transferência feita anteriormente. 
§ 3º. Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput deste artigo, as caixas escolares da rede pública municipal de 
ensino, que receberem recursos diretamente do Governo Federal por meio do PDDE – Programa Dinheiro Direto na Escola, ou outro que o 
substitua. 
 
Art. 31. É vedada a destinação na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de recursos para diretamente cobrir necessidades de pessoas 
físicas, ressalvadas as que atendam às exigências do artigo 26 da Lei Complementar nº 101/2000 e sejam observadas as condições definidas na 
lei específica. 
Parágrafo Único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de 
Saúde. 
 

SEÇÃO IX 
DA AUTORIZAÇÃO PARA O MUNICÍPIO AUXILIAR NO CUSTEIO DE DESPESAS DE COMPETÊNCIA DE OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO  
Art. 32. É permitida a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações para que o Município contribua para o custeio de 
despesas de competência de outro ente da federação, desde que autorizadas mediante lei específica e que sejam destinadas ao atendimento de 
situações que envolvam claramente o interesse local. 
Parágrafo Único. A realização da despesa definida no caput deste artigo deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração 
de convênio, de acordo com o artigo 116 da Lei nº 8.666/1993. 

 
SEÇÃO X 

DOS PARÂMETROS PARA A ELABORAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO. 
Art. 33. O Poder Executivo estabelecerá, por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2022, as metas bimestrais 
de arrecadação, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos artigos 13 e 8º da Lei 
Complementar nº 101/2000. 
§ 1º. Para atender ao caput deste artigo, as entidades da administração indireta e o Poder Legislativo encaminharão ao Órgão Central de 
Contabilidade do Município, até 15 (quinze) dias após a publicação da lei orçamentária de 2022, os seguintes demonstrativos: 
I – as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender ao disposto no artigo 13 da Lei Complementar nº 101/2000; 
II – a programação financeira das despesas, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000; 
III – o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a pagar, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 
101/2000. 
§ 2º. O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, à programação financeira e ao cronograma mensal de 
desembolso na forma da LOM até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2022; 
§ 3º. A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, tratados no caput deste artigo, deverão ser elaborados de forma a garantir 
o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei. 
 

SEÇÃO XI 
DA DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA INÍCIO DE NOVOS PROJETOS 

Art. 34 - Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do artigo 2º desta Lei, a lei orçamentária de 2022 e seus créditos 
adicionais, de acordo com o disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 101/2000, somente incluirão projetos novos se: 
I – estiverem compatíveis com o Plano Plurianual  elaborado para o período de 2022-2025 e com as normas desta Lei; 
II – as dotações consignadas às obras já iniciadas forem suficientes para o atendimento de seu cronograma físico-financeiro; 
III – estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público; 
IV – os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito. 
Parágrafo Único. Considera-se projeto em andamento, para os efeitos desta Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento 
da proposta orçamentária de 2022, cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de 2021. 
 

SEÇÃO XII 
DA DEFINIÇÃO DAS DESPESAS CONSIDERADAS IRRELEVANTES 

Art. 35. Para fins do disposto no § 3º do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor 
não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e II do artigo 24 da Lei nº 8.666/1993, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de 
engenharia e de outros serviços e compras. 
 

SEÇÃO XIII 
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DO INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO POPULAR 
Art. 36. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício financeiro de 2022, deverá assegurar a transparência na elaboração e 
execução do orçamento. 
Parágrafo Único. O princípio da transparência implica, além da observância do princípio constitucional da publicidade, na utilização dos meios 
disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 
 
Art. 37. Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas para: 
I – elaboração da proposta orçamentária de 2022, mediante regular processo de consulta; 
II – avaliação das metas fiscais, conforme definido no artigo 9º, § 4º, da Lei Complementar nº 101/2000, ocasião em que o Poder Executivo 
demonstrará o comportamento das metas previstas nesta Lei. 
 

SEÇÃO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 38. O Poder Executivo poderá, mediante decreto específico, remanejar, transpor ou transferir, total ou parcialmente as dotações orçamentárias 
aprovadas na lei orçamentária de 2022 e em seus créditos adicionais, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, 
conforme definida no artigo 3º desta Lei, conforme conceitos: 
I - remanejamentos ocorrem sempre no âmbito da organização, decorrente de extinção de um órgão e a institucionalização de outro para a sua 
substituição. 
II - transposições são realocações no âmbito dos programas de trabalho, dentro do mesmo órgão. 
III - transferências são realocações de recursos entre as categorias econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de 
trabalho. 
§ 1º. As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária de 2022 e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas por meio de 
decreto para atender às necessidades de execução, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica, da execução do 
crédito, criando, quando necessário. 
§ 2º. Fica o Poder executivo autorizado mediante abertura de Crédito Adicional, a incluir no Orçamento Anual: categoria econômica, grupo de 
despesa, modalidade de aplicação e elemento de despesa bem como alterar e incluir fonte de recursos em projetos, atividades e operações 
especiais para atender às necessidades de execução orçamentária. 
§ 3º. As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando da abertura de créditos suplementares, autorizados na lei 
orçamentária, os quais deverão ser abertos mediante decreto do Poder Executivo. 
 
Art. 39. A abertura de créditos adicionais especiais dependerá de prévia autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir 
a despesa, nos termos da Lei nº 4.320/1964 e da Constituição da República. 
§ 1º. A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura de créditos adicionais. 
§ 2º. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos especiais exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem. 
 
Art. 40. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificações no projeto de Lei Orçamentária Anual, 
enquanto não iniciada a sua votação, no tocante às partes cuja alteração venha ser proposta. 
 
Art. 41. Se o projeto de lei orçamentária de 2022 não for sancionado pelo Prefeito até 31 de dezembro de 2021, a programação dele constante 
poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas: 
I – pessoal e encargos sociais 
II – benefícios previdenciários; 
III – amortização, juros e encargos da dívida; 
IV – PIS-PASEP; 
V – demais despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do Município; 
VI – outras despesas correntes de caráter inadiável. 
§ 1º. As despesas descritas no inciso VI, deste artigo estão limitadas a 1/12 (um doze avos) do total de cada ação prevista no projeto de lei 
orçamentária de 2022, multiplicado pelo número de meses decorridos até a sanção da respectiva lei. 
§ 2º. Na execução de outras despesas correntes de caráter inadiável a que se refere o inciso VI do caput, o ordenador de despesa poderá 
considerar os valores constantes do projeto de lei orçamentária de 2022, para fins do cumprimento do disposto no artigo 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000. 
 
Art. 42. Em atendimento ao disposto no artigo 4º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 101/2000, integram a presente Lei os seguintes anexos: 
20. Metas e Prioridades; 
21. Metas anuais; 
22. Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
23. Metas Fiscais Atuais Comparadas com as fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 
24. Evolução do Patrimônio Líquido; 
25. Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
26. Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 
27. Projeção Atuarial do RPPS; 
28. Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
29. Demonstrativo da Estimativa da Margem de Expansão das DOCC; 
30. Demonstrativo dos Riscos e Providências; 
31. Conferência de Receitas. 

 
Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 05 de julho de 2021. 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Alex Sandro Simões da Cunha 
Secretário de Governo 
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LEI Nº 2423/2021 

INSTITUI O SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO II - SRT II NA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE CARANDAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Povo do Município de Carandaí por seus representantes legais na Câmara Municipal, APROVA, e eu, Prefeito Municipal, com a Graça de Deus, 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica instituído o Serviço Residencial Terapêutico tipo II - SRT II na Rede de Atenção Psicossocial do Município de Carandaí, o qual 
funcionará de acordo com as diretrizes do Ministério da Saúde, através da Portaria nº 3090, de 23 de dezembro de 2011 e da Secretaria de Estado 
de Saúde, através da Resolução SES/MG 7185, de 10 de agosto de 2020, nos termos desta Lei. 
 
Art. 2º. Compete à Coordenação de Saúde Mental, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, adotar todas as providências para aplicação dos 
recursos financeiros, de acordo com o artigo 4º da Resolução SES/MG 7185, de 10 de agosto de 2020. 
 
Art. 3º. O planejamento, coordenação e controle do Serviço Residencial Terapêutico Tipo II -SRT II ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Saúde, sob responsabilidade direta da Coordenação de Saúde Mental. 
 
Parágrafo Único. A contratação dos profissionais necessários para a implementação do programa, de acordo com o Anexo Único, deverá ser feita 
por excepcional interesse público, de acordo com a Lei 2318/2019 e a Lei Complementar Federal 173/2020 
 
Art. 4º. Fica autorizada a inclusão dos projetos e atividades, objetos desta Lei, no Plano Plurianual do Município para o período de 2018-2021, 
instituído pela Lei Municipal nº 2266-2017, e na Lei Municipal nº 2370-2020, que estabeleceu as diretrizes orçamentárias para o Exercício de 2021. 
 
Art. 5°. A extinção do Contrato temporário poderá ocorrer nos seguintes casos: 
I - pelo término do prazo contratual; 
II - por iniciativa do contratado; 
III - pela extinção do Serviço Residencial Terapêutico tipo II - STR II; 
IV - por excepcional interesse público, caso o contratado apresente 5 (cinco) faltas injustificadas, ininterruptas ou não, verificadas a qualquer 
tempo, durante a vigência do contrato; 
V - por prática de infração disciplinar para a qual esteja prevista a penalidade de demissão, nos termos da Lei n° 2295-2018 e suas modificações 
posteriores. 
 
Parágrafo Único. A extinção do contrato, no caso do inciso II do caput, será comunicada com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 05 de julho de 2021. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Alex Sandro Simões da Cunha 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 05 de julho de 
2021.__________________   Alex Sandro Simões da Cunha – Secretário de Governo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

Funções públicas para atendimento ao Serviço de Residência Terapêutica 

Categoria Profissional Vagas Remuneração 
Regime de dedicação ao SRT 

II 

Supervisor Técnico 01 R$ 3.200,00 40 horas semanais 

Cuidador 08 R$ 1.300,00 40 horas semanais 

Auxiliar de cozinha e limpeza 02 R$ 1.100,00 40 horas semanais 
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ANEXO II 
 

Atribuições e requisitos dos cargos ligados ao Serviço de Residência Terapêutica Tipo II – SRT II 
 
Supervisor Técnico 
 
Definição: Constitui a referência técnica para os moradores e para a equipe do SRT e está subordinado à Coordenação de Saúde Mental. 
 
Formação: Superior completo em Psicologia, Serviço Social, Enfermagem, Terapia Ocupacional ou, curso superior com especialização em áreas 
afins à Saúde Mental. 
 
Atribuições: Realizar visitas diárias à casa com duração mínima de duas horas, para observação, acompanhamento, e orientações sobre a rotina 
da casa, necessidades dos moradores e cuidadores, manejo, atendimento à crise e encaminhamentos; Estabelecer Projeto Terapêutico Singular 
(projeto de vida) de cada morador; Acompanhar os moradores de forma individualizada, inclusive em atividades pela cidade: médicos, hospitais, 
ministério público, banco, cursos, viagens, supermercado, escola, comércio de acordo com a necessidade; Responsabilizar-se pelos gastos e as 
despesas de cada morador e da casa, além da medicação e contato com vizinhos conforme necessidade; Estimular hábitos higiênicos, 
participação na rotina da casa, tarefas cotidianas e dar orientação quanto ao risco de acidentes domésticos;  Participação em eventos comunitários 
visando desenvolvimento da cidadania; Providenciar documentos; Solicitar inclusão em programas sociais para os quais os moradores preencham 
os requisitos; Providenciar a abertura de conta na Caixa Econômica Federal para recebimento do Benefício de Prestação Continuada da Lei 
Orgânica de Assistência Social e de Programa de Volta Para Casa/ PVC, uma bolsa desospitalização do Ministério da Saúde (Com relação à 
questão financeira, cada técnico de referência é responsável direto pela abertura de conta e pelos cartões de poupança e da conta 23, onde são 
depositados o BPC e PVC, além da conferência junto ao cuidador do caderno caixa de cada morador e da casa, sujeita a fiscalização do Ministério 
da Saúde e Ministério Público); Zelar pelo desenvolvimento e treinamento de habilidades e competências sociais que favoreçam o processo de 
ressocialização de cada morador; Atendimento e acompanhamento familiar visando restabelecimento de vínculos, soluções legais como confecção 
de documentos, curatelas, etc; Realizar reuniões com a equipe para discussão dos casos, rotina da casa, acompanhamento e resolução de 
problemas com cuidadores e na administração das casas; Visitas e/ou reuniões com outras instituições como Caixa Econômica Federal, Ministério 
Público, Polícia Militar, Secretaria de Assistência Social (CRAS, CREAS), UAI, CEMED, CHPB/FHEMIG, Postos de Saúde e Estratégia da Saúde 
da Família, PAI-PJ, Hospital Regional, Santa Casa; IMAIP; Manicômio Judiciário; escola regulamentar; hidroginástica, vizinhos, comércio, cursos 
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profissionalizantes, de artesanato, de línguas, CAPS, Centro de Convivência e todos os espaços por onde o morador/cidadão circula, visando 
esclarecimentos sobre o projeto, diminuição de estigma e assim possibilitar a inserção do morador na nossa comunidade; Trabalhar a educação 
permanente de cuidadores, serviços gerais trabalhando com temas diversos e pertinentes à qualificação e atualização das ações que orientam o 
cuidado em toda sua complexidade; Participar com os moradores e cuidadores em encontros de Serviços Residenciais Terapêuticos e seminários; 
Acompanhar e supervisionar estagiários; Participar efetivamente no processo de desospitalização e desinstitucionalização dos pacientes 
internados nos hospitais conveniados ao SUS e Manicômio Judiciário, desde as reuniões iniciais para contato, vínculo e solicitação de alta do 
paciente até período de adaptação e permanência definitiva na residência terapêutica. Outras atribuições correlatas, a critério do superior imediato. 
 
 
Cuidador 
 
Definição: Constitui a referência de um grupo de usuários, sendo um agente facilitador na busca de autonomia, na conquista dos espaços que 
compõem a cidade, na promoção da auto-estima, no exercício da cidadania e na conquista dos direitos dos moradores. 
 
Formação: 2º grau completo 
Idade mínima: 25 anos 
Perfil: paciência, discernimento, flexibilidade, iniciativa, criatividade, persistência, interesse, bom nível de tolerância às frustrações, disponibilidade, 
habilidades cognitivas e domésticas. 
 
Atribuições: Desenvolver habilidades e se adequar ao trabalho em equipe; grande habilidade para ouvir; energias e habilidades são somadas 
para o alcance dos objetivos; manter o foco; estar aberto a discutir questões comportamentais; nível de confiança elevado; acatar decisões por 
consenso; colaborar para resolução dos conflitos; contribuir para o desenvolvimento contínuo da equipe; Acompanhar os moradores conforme 
Projeto Terapêutico Singular – PTS; Trocar informações na troca de plantão; Preparação da medicação, conforme rotina da casa, observando 
horários de acordo com a receita médica; Ministrar medicação para os moradores conforme receita; Levar receita e buscar medicação nos postos 
de entrega, observando data de agendamento; Conferência da medicação clínica e psiquiátrica; Organização e conferência dos cadernos 
individuais de controle financeiro e de saúde; Acompanhar, orientar e ajudar na higiene pessoal, dos objetos e da casa; Orientar, acompanhar e 
participar na preparação das refeições; Apoiar o profissional de limpeza e cozinha; Estimular os moradores a participar da organização da casa e 
preparo das refeições; Acompanhar ao Posto de Saúde para consultas e participação nos grupos, em passeios, compras em lojas e 
supermercados, cursos, hidroginástica, escola regulamentar quando necessário e conforme PTS (acompanhamento terapêutico); Fazer lista de 
compras com os moradores; Compra, controle e recebimento diário e semanal de açougue, padaria, supermercado, junto com o morador; Saída 
para eventos e aniversários com os moradores quando necessário; Saída para banco com os moradores para receber seus benefícios quando 
necessário; Agendar e acompanhar às consultas e exames; Acompanhar ao médico, em caso de urgência, comunicar à referência; 
Acompanhamento nas internações clínicas quando necessário; Participação nas rodas de conversa com os moradores e referência Técnica, das 
reuniões com a equipe, Coordenação de Saúde Mental e das capacitações (educação permanente); Compreender que a casa é dos moradores; 
Respeitar os momentos de descanso e decisões tomadas no coletivo. 
 
Auxiliar de Cozinha e Limpeza 
 
Definição: Cuida da limpeza e manutenção de todos os espaços da Residência Terapêutica, estimula e zela pela higiene pessoal dos moradores, 
prepara a alimentação e auxilia o cuidador. 
 
Formação: 1º Grau completo 
 
Atribuições: Cuidar da limpeza e higiene da casa; Participar da organização junto com o morador de seus objetos e pertences; Lavar a roupa de 
cama e de uso pessoal dos moradores; Preparar as refeições; Apoiar o cuidador; Estimular os moradores a participar da organização da casa e 
preparo das refeições; Participação nas rodas de conversa com os moradores e Referência Técnica, das reuniões com a equipe, Coordenação de 
Saúde Mental e das capacitações (educação permanente). 
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LEI Nº 2424/2021 
Autoriza abertura de Crédito Especial para Manutenção de Convênios – Estagiários, no Orçamento do 
Município de Carandaí 

 
O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes na Câmara Municipal de Carandaí, APROVA, e eu, Prefeito Municipal, com a Graça de 
Deus, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Especial ao Orçamento do Município, para o Exercício de 2021, no 
valor de R$63.000,00 (sessenta e três mil reais), para acobertar as despesas com Manutenção de Convênios - Estagiários, nas dotações abaixo 
especificadas: 
Classificação: 

Poder Executivo Programática Econômica Valor 
02.014.000 – Secretaria de 
Administração 

04.122.0401-2.630–Manutenç. de Convênios - 
Estagiários 

33.90.36.00–Serviços de Terc. – Pessoa Física - 
Fonte 100 

R$ 62.000,00 

02.014.000 – Secretaria de 
Administração 

04.122.0401-2.630-Manutenç. de Convênios – 
Estagiários 

33.90.39.00–Serviç. de Terc. – Pessoa Jurídica 
Fonte 100 

R$ 1.000,00 

 
Art. 2º. Os recursos disponíveis para atender o presente Crédito Especial são decorrentes da anulação parcial da dotação, no valor de R$ 
63.000,00 (sessenta e três mil reais), conforme detalhamento a seguir demonstrado: 
Classificação: 

Poder Executivo Programática Econômica Valor 

02.014.000 – Secretaria de 
Administração 

28.846.0000-0.001 –  Amortização e Encargos da 
Dívida 

32.91.21.00 – Juros sobre a Dívida por Contrato 
Fonte 100 

R$ 63.000,00 
 
 

 
Art. 3º. Para garantir ao Crédito mencionado no artigo primeiro desta Lei, será incluída na Classificação dos Programas e Ações por Função e 
Subfunção prevista na Lei do Plano Plurianual nº 2266/2017, bem como na LDO nº 2.370/2020. 
 
Art. 4º. Aplicam-se a esta Lei, todas as autorizações constantes no artigo 5º da Lei Orçamentária 2391/2020, e suas alterações.  
 
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 05 de julho de 2021. 
 
 
Washington Luis Gravina Teixeira    Alex Sandro Simões da Cunha 
Prefeito Municipal       Secretário de Governo 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 05 de julho de 
2021.________________________   Alex Sandro Simões da Cunha – Secretário de Governo. 
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DECRETO Nº 5664/2021 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARANDAÍ do Estado de Minas Gerais, no uso de atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição 

Federal, art. 90, VII, da Constituição do Estado e art. 73 e 74 da Lei Orgânica, e  

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Federal nº 9394-1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira, bem como o Decreto 

Federal nº 6094-2012, que dispõe sobre o compromisso “TODOS PELA EDUCAÇÃO”; 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, através do Ofício nº 75-2021, para que seja providenciada a nomeação da 

Equipe Técnica para elaboração do PAR 4 – Plano de Ações Articuladas; 

CONSIDERANDO que o Plano de Ações Articuladas – PAR, é um instrumento de planejamento da educação por um período de quatro anos, 

sendo um plano estratégico de caráter plurianual e multidimensional que possibilita a conversão dos esforços e das ações do Ministério da 

Educação, das Secretarias de Estado e Municípios, num SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO; e 

CONSIDERANDO que a elaboração do PAR é requisito necessário para o recebimento de assistência técnica e financeira do MEC/FNDE; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica instituída Equipe Técnica do PAR 4 – Plano de Ações Articuladas do ciclo 2021 – 2024, composta dos seguintes membros: 

- Ester Regina Lourenço Salim 

- Márcia Helena de Oliveira Turqueti 

- Sandra Regina Baêta Vieira Fernandes 

 

Art. 2º. São atribuições da Equipe Técnica: 

I – agendar cronograma de reuniões com a Equipe Local, a fim de explicitar a lógica do PAR, coletar dados, apresentar e discutir e submeter 

propostas a aprovação; 

II – apresentar ao Gestor Municipal de Educação, relatórios periódicos evidenciando o trabalho de elaboração do PAR; 

III – verificar andamento da análise e eventual aprovação de iniciativas cadastradas pelo Município, informando aos setores competentes a 

geração de termos de compromisso, monitoramento e processo de execução e prestação de contas dos eventuais termos de compromisso 

gerados; 

IV – acompanhamento do módulo de execução de obras, comunicando ao Gestor Municipal de Educação a tempestividade do monitoramento 

efetivado pelo Fiscal Responsável; 

V – verificação da regularidade de preenchimento e monitoramento de todos os módulos do PAR; 

VI – registrar, em ata, todas as reuniões realizadas com a Equipe Local do PAR e todos os outros interessados no processo. 

Art. 3º. A Equipe Técnica do PAR 4 poderá utilizar-se dos serviços dos técnicos e consultores da Municipalidade. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 05 de julho de 2021. 

 

 

Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 

 

 

Alex Sandro Simões da Cunha 

Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 05 de julho de 
2021.__________________ Alex Sandro Simões da Cunha – Secretário de Governo. 
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DECRETO Nº 5665/2021 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARANDAÍ do Estado de Minas Gerais, no uso de atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição 

Federal, art. 90, VII, da Constituição do Estado e art. 73 e 74 da Lei Orgânica, e  

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Federal nº 9394-1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira, bem como o Decreto 

Federal nº 6094-2012, que dispõe sobre o compromisso “TODOS PELA EDUCAÇÃO; 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, através do Ofício nº 75-2021, para que seja providenciada a nomeação da 

Equipe Técnica para elaboração do PAR 4 – Plano de Ações Articuladas; 

CONSIDERANDO que o Plano de Ações Articuladas – PAR, é um instrumento de planejamento da educação por um período de quatro anos, 

sendo um plano estratégico de caráter plurianual e multidimensional que possibilita a conversão dos esforços e das ações do Ministério da 

Educação, das Secretarias de Estado e Municípios, num SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO; e 

CONSIDERANDO que a elaboração do PAR é requisito necessário para o recebimento de assistência técnica e financeira do MEC/FNDE; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica instituída Equipe Local do PAR 4 – Plano de Ações Articuladas do ciclo 2021 – 2024, composta dos seguintes membros: 

- Ester Regina Lourenço Salim – Representantes Professora Zona Urbana 

- Sandra Regina Baêta Vieira Fernandes – Representantes Professora Zona Urbana 

- Lúcia Elena Aparecida de Lima Oliveira – Representante Quadro Técnico Adm. Escolas; 

- Carmem Lúcia de Medeiros Lourenço - Representante Quadro Técnico Adm. Escolas; 

- Elizete Raimunda Pereira – Representante Secretaria Municipal de Educação; 

- Juscelea Rosa de Melo Sousa – Diretora 

- Amarília de Sousa Pereira Droumond – Representante do Cons. Municipal de Educação. 

 

Art. 2º. São atribuições da Equipe Técnica: 

I – colabora com a Secretaria Municipal de Educação na elaboração das fases que compõem o PAR – 4 – Plano de Ações Articuladas: etapa 

preparatória; diagnóstico; e etapa de planejamento de iniciativas; 

II – realizar levantamentos para subsidiar a elaboração do PAR; 

III – participar de reuniões para elaboração do PAR 4, quando necessário; 

IV – responder diligências quando solicitadas; 

V – cumpri prazos previstos pelo FNDE e enviar ao PAR para análise; 

VI – em conjunto com outros setores do Município, acompanhar a execução dos termos de compromisso que venham a ser efetivados; 

 

Art. 3º. A Equipe Local do PAR 4 poderá utilizar-se dos serviços dos técnicos e consultores da Municipalidade. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 05 de julho de 2021. 

 

 

Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 

 

 

Alex Sandro Simões da Cunha 

Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 05 de julho de 
2021.__________________ Alex Sandro Simões da Cunha – Secretário de Governo. 
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DECRETO Nº 5665/2021 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARANDAÍ do Estado de Minas Gerais, no uso de atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição 

Federal, art. 90, VII, da Constituição do Estado e art. 73 e 74 da Lei Orgânica, e  

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Federal nº 9394-1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira, bem como o Decreto 

Federal nº 6094-2012, que dispõe sobre o compromisso “TODOS PELA EDUCAÇÃO; 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, através do Ofício nº 75-2021, para que seja providenciada a nomeação da 

Equipe Técnica para elaboração do PAR 4 – Plano de Ações Articuladas; 

CONSIDERANDO que o Plano de Ações Articuladas – PAR, é um instrumento de planejamento da educação por um período de quatro anos, 

sendo um plano estratégico de caráter plurianual e multidimensional que possibilita a conversão dos esforços e das ações do Ministério da 

Educação, das Secretarias de Estado e Municípios, num SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO; e 

CONSIDERANDO que a elaboração do PAR é requisito necessário para o recebimento de assistência técnica e financeira do MEC/FNDE; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica instituída Equipe Local do PAR 4 – Plano de Ações Articuladas do ciclo 2021 – 2024, composta dos seguintes membros: 

- Ester Regina Lourenço Salim – Representantes Professora Zona Urbana 

- Sandra Regina Baêta Vieira Fernandes – Representantes Professora Zona Urbana 

- Lúcia Elena Aparecida de Lima Oliveira – Representante Quadro Técnico Adm. Escolas; 

- Carmem Lúcia de Medeiros Lourenço - Representante Quadro Técnico Adm. Escolas; 

- Elizete Raimunda Pereira – Representante Secretaria Municipal de Educação; 

- Juscelea Rosa de Melo Sousa – Diretora 

- Amarília de Sousa Pereira Droumond – Representante do Cons. Municipal de Educação. 

 

Art. 2º. São atribuições da Equipe Técnica: 

I – colabora com a Secretaria Municipal de Educação na elaboração das fases que compõem o PAR – 4 – Plano de Ações Articuladas: etapa 

preparatória; diagnóstico; e etapa de planejamento de iniciativas; 

II – realizar levantamentos para subsidiar a elaboração do PAR; 

III – participar de reuniões para elaboração do PAR 4, quando necessário; 

IV – responder diligências quando solicitadas; 

V – cumpri prazos previstos pelo FNDE e enviar ao PAR para análise; 

VI – em conjunto com outros setores do Município, acompanhar a execução dos termos de compromisso que venham a ser efetivados; 

 

Art. 3º. A Equipe Local do PAR 4 poderá utilizar-se dos serviços dos técnicos e consultores da Municipalidade. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 05 de julho de 2021. 

 

 

Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 

 

 

Alex Sandro Simões da Cunha 

Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 05 de julho de 
2021.__________________ Alex Sandro Simões da Cunha – Secretário de Governo. 
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